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de 11 de maio de 1979 ^- -

Institui multa munioxpal»

BEDRO IíESKIRAí Prefeito Municipal i® Pereirastfaço
saT^er (^ue a Câmara I&uiicipal apfova e ©u sanciono e promulgo a se_
guinte lei;

Artigo Ifio- Pica instituido a multa municipal aos

que incidirem na» seggintea irregularidades:
a)- pisar na graima dos jardins desta cidade ou estragar ou

destruir arvores existeites nas Praças e vias pu"blicas;
"b)- andar de 'bicicleta nos jardins ou sobre as calçadas de

qualquer via pública»
Artigo 2fi.- A multa estabelecida no artigo anterior

será de CR$ 100,00 a CRS 500,00 e em dobro na reencidencia sucessi

^  * Artigo 3S*"- As multas serão aplicadas pelo responsá
vel da fiscalizaçlio, com aviso ao infrator, iüdicando qual a irre-
gularidqde cometida © será levado a apreciação da autoridade com
petente ou ao Prefeito Municipal, o qual verificará a veracidade
do fato, determinando o. seu lançamento e cobrança»

Artigo 4®#- Esta lei entrará em vigor na d%ta de sua

publicação, revogadas as disposições em ccontranio#

Prefeitura Municipal de Pereiras, 11 de maio de 1979

ESEERO PKRBIRA.
Prefeito Municipal

PuTsaicada na Secretaria da Prefeitura Municipal

Pereiras, na data supra»




